
ATO DO PRESIDENTE N'I/tl'l, DE 2007.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

Art. 10 Constituir Comissão incumbida de realizar o inventário dos materiais de
consumo do Setor de Almoxarifado, referente ao exercício de 2007.

Art. 20 A Comissão constituída por este Ato será composta pelos seguintes servidores:

SERVIDOR MATRícULA FUNÇÃO
Raul Martins Dias 16.808 Presidente
Artur Borges Leal 11.865 Membro
Adão José de Azevedo 11.540 Membro
ValQuírio Cavalcante 11.373 Membro
Raimundo Sérgio Santos Willock 11.771 Membro

Parágrafo único. A Comissão contará com o assessoramento integral dos selvidores do
Setor de Almoxarifado.

Art. 3o A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos,
incluindo apresentação do devido relatório.

Alt. 40 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, c/d de novembr

Deputad


